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DECRETO Nº. 061, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

“Dispõe sobre a proibição de 
comercialização de bebidas 

alcoólicas e não alcoólicas em 

garrafas ou recipientes de vidro, 

em estabelecimentos comerciais 

e informais, durante eventos 

públ icos e dá outras 

providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE,  BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e 

Lei Orgânica do Município de Baixa Grande, BA, e e m 

cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe 

confere o cargo: 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a proteção e 

segurança dos participantes das festividades;  

CONSIDERANDO medidas necessárias no sentido de colaborar 

com a atuação da Polícia Militar, na garantia da segurança 

pública preventiva; 

CONSIDERANDO que a venda e o consumo de bebidas 

alcoólicas, refrigerantes e similares em garrafas de vidros, 

pode causar lesões graves e situações de perigo a vida dos 

cidadãos, por aqueles que manuseiam  recipientes de vidro.  

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público estabelecer normas 

preventivas para a realização do evento com maior segurança;  
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D E C R E T A:  

 

Art. 1º  - Fica terminantemente proibida a comercialização de 

bebidas alcoól icas e não alcoólicas em garrafas ou recipientes de 

vidro, em estabelecimentos comerciais e informais, em qualquer  

evento públ ico no âmbito do município de Baixa Grande, Bahia.  

Art. 2º – O presente Decreto deve ser respeitado por todos os 

comerciantes que vendam bebidas ou quaisquer produtos no 

espaço onde ocorrem os festejos, bem como por todos os foliões 

e quem de qualquer forma part ic ipe e estejam no evento públ ico.  

Art. 3º – O desrespeito ao presente Decreto acarretará ao infrator 

a apl icação de multa, sem prejuízo das sanções penais, civ is e 

administrat ivas a que estará sujeito o infrator.  

Art. 4º  - O presente Decreto deverá ser publicado na forma 

prevista na Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado 

em local próprio na sede da Prefeitura Municipal.  

Art. 5º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrár io.  

                                                                                                                       

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, 

BAHIA, 05 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

 

 

 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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